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sistente de Trânsito, matrícula nº 80845574/1, riTa dE cáSSia VarE-
la PiNHEiro, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194031/1 e lUcilEidE 
oliVEira NaSciMENTo, auxiliar operacional de Trânsito, matrícula nº 
80845604/1, para a sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, 
devendo a comissão observar as disposições contidas no artigo 204 e se-
guintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
Portaria nº 32/2019-dG/cGP

Protocolo: 726548
Portaria Nº 240/2021– cGd/siNd/diVersas Belém, 05 de no-
vembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 09/2021-cSP, de 05.11.2021, 
subscrito pelo Presidente da comissão clauber roberto santos de Moraes, 
por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para a 
conclusão da sindicância punitiva nº 2021/903096.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, por 30 dias, o prazo da sindicância punitiva instaurada 
pela PorTaria nº 06/2021 – cGd/SiNd.PUNiTiVa, publicada no doE nº 
34.713, de 28.09.2021, para dar continuidade a investigação e devida 
conclusão dos trabalhos, a partir de 13.11.2021;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe

Protocolo: 726551
Portaria Nº 244/2021-cGd/Pad/diVersos Belém, 08 de no-
vembro de 2021.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 006/2021-cPad, de 
08.11.2021, subscrito pela Secretária da comissão Hilma de araujo amo-
rim, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para 
a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 2019/596436;
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir, por 60 dias, a comissão de Pad instaurado pela PorTaria 
nº 53/2019-cGd/Pad, publicada no doE nº 34.048, de 03.12.2019, para dar 
continuidade à investigação e devida conclusão dos trabalhos, a partir de 09.11.2021;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN/Pa.
Portaria Nº 247/2021-cGd/Pad/diVersos Belém, 08 de no-
vembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 012/2021-cPad, de 
08.11.2021, subscrito pela secretária da comissão, por meio do qual soli-
cita e justifica a necessidade de novo prazo para a conclusão do Processo 
administrativo disciplinar nº 2019/596386;
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir, por 60 dias, a comissão de Pad instaurado pela 
PorTaria nº 54/2019-cGd/Pad, publicada no doE nº 34.044, de 
27.11.2019, para dar continuidade à investigação e devida conclusão dos 
trabalhos, retroagindo seus efeitos à 03.11.2021;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN/Pa.
Portaria Nº 248/2021-cGd/Pad/diVersos
Belém, 08 de novembro de 2021.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;

coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 011/2021-cPad, de 
08.11.2021, subscrito pela Secretária da comissão Hilma de araujo amo-
rim, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para 
a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 2019/596418;
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir, por 60 dias, a comissão de Pad instaurado pela 
PorTaria nº 56/2019-cGd/Pad, publicada no doE nº 34.048, de 
03.12.2019, para dar continuidade à investigação e devida instrução dos 
trabalhos, retroagindo a 05.11.2021;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedora chefe, em exercício - dETraN/Pa.
Portaria Nº 31/2021-cGd/Pad Belém, 05 de novembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo Eletrônico nº 2020/636763, que apurou irregularidades em 
processo de primeiro emplacamento no âmbito da cirETraN de Xinguara;
coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 13/2021-corrEGEdoria, que exige ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face do servidor J. 
B. M. G., matrícula nº 5925659/1, com a finalidade de apurar responsabi-
lidades pela prática, em tese, das irregularidades constantes dos autos em 
referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar as servidoras JUliaNa coZara oliVEira MarTiNS, assis-
tente de Trânsito, matrícula nº 55588874/1, lÉdia ValÉria fErrEira NU-
NES ViToriNo, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194021/1 e aNa fEr-
NaNda lEÃo fErrEira, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175739/1, 
para a sob a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 60 
(sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comis-
são observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo 
dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
Portaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 32/2021-cGd/Pad Belém, 05 de novembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos autos 
do Processo Eletrônico nº 2020/839647, que apurou irregularidades quanto ao 
acesso indevido ao sistema do dETraN no âmbito da cirETraN de redenção;
coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 130/2020-corrEGEdoria, que exige ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face do servidor S. 
V. S., matrícula nº 80846177, com a finalidade de apurar responsabilidades 
pela prática, em tese, das irregularidades constantes dos autos em refe-
rência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar as servidoras JUliaNa coZara oliVEira MarTiNS, assis-
tente de Trânsito, matrícula nº 55588874/1, lÉdia ValÉria fErrEira NU-
NES ViToriNo, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194021/1 e aNa fEr-
NaNda lEÃo fErrEira, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175739/1, 
para a sob a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 60 
(sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comis-
são observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo 
dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
Portaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 33/2021-cGd/Pad Belém, 05 de novembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Processo Eletrônico nº 2018/525298, anexos 2018/525063 e 
2018/432423, que apurou irregularidades quanto à transferência de pron-
tuário irregular no âmbito da cirETraN de redenção;


